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LEI ORDINARIA N° 1.093/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

EMENTA: Dispde sobre a forma de pagamento 
da componente qualidade para as equipes de saúde 
da familia, equipes de saúde bucal e equipe 
multiprofissional na atengdo bdsica de acordo com 
a Portaria GM/MS nº 3.493/2024 e das ouiras 
providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do Estado de 

Pernambuco: FACO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de 

Pernambuco, que a Cdmara Municipal de Vereadores DECRETOU, e eu, no uso das 

atribuigdes que me são conferidas pela Lei Organica Municipal, SANCIONO, colocando 

no mundo juridico, a seguinte Lei Ordinéria: 

Art. 1º, Fica instituido incentivo financeiro variável de pagamento do 

componente de qualidade para os Profissionais da Gestão e Trabalhadores (as) da Atengdo 

Priméria à Satde, conforme Portaria MS/GM 3.493/24. 

Art. 2°. O incentivo financeiro variavel será transferido mensalmente, fundo a 

fundo, pelo Ministério da Saúde ao Municipio de Afogados da Ingazeira, o qual será 

calculado a partir do cumprimento dos indicadores estabelecidos conforme no anexo V 

da Portaria MS/GM n, 3.493 de 10 de abril de 2024, conforme Portaria do Secretéario 

Municipal de Satde. 

Pardgrafo Unico. Além das areas tematicas previstas acima, deverdo ser 

observadas as normas técnicas expedidas pelo Ministério da Saúde acerca dos 

indicadores, bem como as avaliagdes realizadas mensalmente pela gestdo de Saúde. 

Art. 3°. O incentivo financeiro do componente de qualidade para as equipes de 

saúde da familia, equipes de satide bucal e equipe multiprofissional na atenção bésica serd 

repassado pelo Ministério da saúde ao municipio de Afogados da Ingazeira por equipe de 

acordo  resultado — da  classificacgdo do  componente de  qualidade: 

(ÓTIMO/BOM/SUFIC[ENTE/REGULAR) previsto na portaria do Ministério da Saúde. 

Parigrafo Unico: O Municipio fica desobrigado do pagamento de gratificagdo 

do componente de qualidade, caso o ministério deixe de repassar os recursos pertinentes 

a classificagdo. P ' 
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Art. 4°. Do valor total referente ao repasse do pagamento do componente de 

qualidade transferido mensalmente aos trabalhadores (as) da Atenção Primária a Saúde, 

com excegdo dos médicos, 60% (sessenta por cento) sera destinado ao pagamento de 

gratificagdo por desempenho do componente de qualidade rateado entre os profissionais, 

conforme disposto no anexo I, e 40% (quarenta por cento) do repasse federal será 

destinado & gestão. 

Periodo Percentual da Gestão Percentual dos Servidores 

A partir de Dezembro de | 40% 60% 

2024 

Art. 5. O pagamento dos valores aos servidores estard condicionado ao repasse 

do Componente de Qualidade, por parte do Ministério da satde. 

Art. 6°. Fardo jus ao incentivo financeiro por desempenho os servidores listados 

em portaria expedida pelo Gabinete do Secretario Municipal de Saúde e que cumprirem 

os critérios estabelecidos nesta lei. 

Art. 7°. Para defini¢do do valor do incentivo a ser pago a cada servidor serd 

realizado o seguinte célculo: o valor total a ser repassado aos servidores, dividido 

igualmente entre os servidores aptos a receberem o Componente de Qualidade. 

Art. 8°. Não tem direito ao repasse mensal do incentivo financeiro o servidor em 

gozo de licenga prémio, bem como outras licengas concedidas. 

§1°. Os valores descontados pelo motivo mencionado no Art. 8° serdo divididos 

para os profissionais das equipes. 

§2°. São consideradas aptas a receberem o incentivo, as servidoras em Licenga 

Maternidade e os servidores de Licenga Satide. 

§3°. Considera-se apto a receber o incentivo, o servidor que atender aos requisitos 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 9°. O pagamento do incentivo aos servidores listados na do anexo I estara 

condicionado ao alcance das metas estabelecidas pelas normas técnicas expedidas pelo 

Ministério da saude acerca dos indicadores, hem como o alcance das metas avaliadas 

mensalmente pela Gestéo. 
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Parágrafo Único: Para o registro correto de informações relacionadas aos 

indicadores de pagamento pelo o componente de qualidade e para o alcance de cada 

indicador, os servidores deverão observar as Notas Técnicas expedidas pelo Ministério 

da saúde e pela gestão. 

Art. 16°. O Incentivo financeiro do componente de qualidade, em nenhuma 

hipotese sera incorporado ao salario do servidor, sendo a sua natureza exclusivamente 

indenizatoria. 

Paragrafo Unico: O valor do incentivo referido nesta lei sera repassado, mediante 

discriminagdo em folha de pagamento e depdsito em conta bancaria do servidor. 

Art. 11°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos a 01/05/2024. 

Art. 12°. Revogam-se as Disposigdes em contrario. 

Afogados da Ingazeira-PE, 14 de janeiro de 2025. 

, 

Alesandro P;!meira de Vasconcelos Leite 

Prefeito 
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Anexo I 

Das Categorias Beneficiadas 

Componentes de Qualidade — Profissionais (60%) 

40% 

* Agente Comunitario de Saúde 
(ACS) 

e Técnico em Enfermagem 
Componentes de qualidade de Equipe * Enfermeiro 

de Satide da Familia. * Atendente 

Componentes de qualidade de Equipe * Dentista 
de Saúdê Bucal o Auxiliar de Saúde Bucal 

Componentes de qualidade de Equipe * Equipe E-Multi 

E=multi 

___7;%@ 
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Lucivaldo Leite 
Secretário do Controle Interno 

Lúcia Fimgum Leite 
Secretária de Finanças 

(WA A/ 
Sidney Ueliton Rafuel Quidute 
Secretari m;msxraqsu 

EA « l 
Wivianne F Silva Almeida 

Secretária de Educação 

Cicero R-â Lima Marinheiro 
Secretário de Governo 

0@ Sil;rl 

Secretério de Infraestrutura e 
Servigos Pablicos 

Valberto Amaral %%ilv- 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Flaviana Rosa B::‘bnu Santos * 
Secretaria de Transportes 

Augusto artins de Fonseca 
Secretdrio de Furismo, Cultura e Esportes 

Erivania d Silva Barros 
Secretdria da Mulher 

H 1 
Arthur Belmiro Amo: 

Secretário de Saúde 

Thqnãf?íkfáâ.%*&h Mota 
Secretária de Planejamento e Gestão 

W;M 

W 
Secretario cio Ambiente e Sustentabilidade 
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